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DECRETO MUNICIPAL Nº 1380 DE 15 DE MAIO DE 2020. 
 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO 2020. 

 

 O Prefeito Municipal de Barra funda, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e; 

 Em conformidade com a Lei Municipal nº 1163, de 29 de novembro de 2019; 

  
 

D E C R E T A 
 

  
Art. 1° Fica aberto crédito suplementar no orçamento em curso, nas seguintes 

dotações: 

 

05 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO 

0502 SERVIÇOS URBANOS 

0502 15 URBANISMO 

0502 15 451 INFRAESTRUTURA URBANA 

0502 15 451 0077 MELHORAMENTO INFRAESTRUTURA URBANA 

0502 15 451 0077 1022 CEMITÉRIO MUNICIPAL 

0502 15 451 0077 1022 33903900000000 OUTR. SERVIC. TERCEIR.PESSOA JURÍDICA 

6033/0 0001 - RECURSO LIVRE 10.000,00 

0502 15 451 0077 1022 44905100000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

6171/9 0001 - RECURSO LIVRE 130.000,00 

0502 15 451 0077 1022 44905200000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

6185/9 0001 - RECURSO LIVRE 0,00 

0502 15 451 0077 2013 MANUTENÇÃO VIAS URBANAS E PRAÇAS 

0502 15 451 0077 2013 33903000000000 MATERIAL DE CONSUMO 

6301/0 0001 - RECURSO LIVRE 30.000,00 

0502 15 451 0077 2013 33903900000000 OUTR. SERVIC. TERCEIR. PESSOA JURÍDICA 

6460/2 0001 - RECURSO LIVRE 20.000,00 

0502 17 SANEAMENTO 

0502 17 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

0502 17 512 0077 1128 CANALIZAÇÃO FASE 2 

0502 17 512 0077 1128 44209300000000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

7395/4 1265 - CANALIZAÇÃO CÓRREGO FASE 2 6.500,00 
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07 SECRETARIA DA SAÚDE 

0701 FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 

0701 10 SAÚDE 

0701 10 301 ATENÇÃO BÁSICA 

0701 10 301 0047 ASSISTÊNCIA BÁSICA 

0701 10 301 0047 2063 PSF - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

0701 10 301 0047 2063 31901600000000 OUTRAS DESP. VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 

18054/8 4500 - FNS ATENÇÃO BÁSICA 5.000,00 

 

08 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

0801 AGRICULTURA 

0801 20 AGRICULTURA 

0801 20 606 EXTENSÃO RURAL 

0801 20 606 0106 ASSIST/ACOMP. PROD. AGRÍCOLA FAMILIAR 

0801 20 606 0106 1078 EQUIPAMENTOS SECRET. AGRICULTURA 

0801 20 606 0106 1078 44905200000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

22159/7 0001 - RECURSO LIVRE 0,00 

09 ENCARGOS GERAIS 

0901 OUTROS ENCARGOS 

0901 28 ENCARGOS ESPECIAIS 

0901 28 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

0901 28 846 0132 SENTENÇAS JUDICIAIS 

0901 28 846 0132 2054 SENTENÇAS JUDICIAIS 

0901 28 846 0132 2054 31909100000000 SENTENÇAS JUDICIAIS 

23729/9 0001 - RECURSO LIVRE 54.800,00 

 

10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1001 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1001 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1001 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

1001 08 244 0042 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

1001 08 244 0042 2050 FMAS E CRAS 

1001 08 244 0042 2050 33903200000000 MATERIAL, BEM, SERVIÇO P/DISTRIB. RAT 

24919/0 0001 - RECURSO LIVRE 70.000,00 

 

Total de crédito suplementar 326.300,00 
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Art. 2° Servirá para a cobertura deste decreto os seguintes recursos: 

 

a) Redução das seguintes dotações: 

 

05 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO 

0502 SERVIÇOS URBANOS 

0502 15 URBANISMO 

0502 15 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

0502 15 451 0077 MELHORAMENTO INFRA-ESTRUTURA URBANA 

0502 15 451 0077 1016 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

0502 15 451 0077 1016 44905100000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

5905/6 0001 - RECURSO LIVRE 50.000,00 

0502 17 SANEAMENTO 

0502 17 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

0502 17 512 0077 2097 SANEAMENTO BÁSICO 

0502 17 512 0077 2097 33903900000000 OUTR. SERVIC. TERCEIR. PESSOA JURÍDICA 

7822/0 0001 - RECURSO LIVRE 10.000,00 

 

07 SECRETARIA DA SAÚDE 

0701 FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 

0701 10 SAÚDE 

0701 10 301 ATENÇÃO BÁSICA 

0701 10 301 0047 ASSISTÊNCIA BÁSICA 

0701 10 301 0047 2065 PMAQ - PROGRAMA MELHORIA ACESSO E QUA. 

0701 10 301 0047 2065 33903900000000 OUTR. SERVIC. TERCEIR. PESSOA JURÍDICA 

18289/3 4500-FNS ATENÇÃO BÁSICA 5.000,00 

 

09 ENCARGOS GERAIS 

0901 OUTROS ENCARGOS 

0901 28 ENCARGOS ESPECIAIS 

0901 28 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 

0901 28 843 0129 AMORTIZAÇÃO/ENCARGOS DÍVIDA INTERNA 

0901 28 843 0129 2009 ADMINIST. DÍVIDA PÚBLICA 

0901 28 843 0129 2009 32902100000000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 

23647/0 0001 - RECURSO LIVRE 9.900,00 

0901 28 843 0129 2009 46907100000000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 

23663/2 0001 - RECURSO LIVRE 29.900,00 
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0901 28 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

0901 28 846 0134 PREVIDÊNCIA SOCIAL 

0901 28 846 0134 2101 AMORT. PASSIVO ATUARIAL RPPS 

0901 28 846 0134 2101 31911300000000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

23937/2 0001 - RECURSO LIVRE 15.000,00 

 

Total de Reduções 119.800,00 

 

b) Por superávit financeiro nos seguintes recursos: 

 

0001-RECURSO LIVRE 200.000,00 

1265-CANALIZACAO CORREGO FASE 2 6.500,00 

 

Total de superávit financeiro 206.500,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 15 DE MAIO DE 2020. 
 
 
 
 

MARCOS ANDRÉ PIAIA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
DATA SUPRA 
 
 
LUCAS AUGUSTO ROSSETTO 
Secretário de Administração 


